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PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/SAMAE/2016 

 

DATA DE ABERTURA: 15/03/2016 
HORÁRIO: 09h00; 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Tijucas, á 
Rua Coronel Buchelle, 01, Centro, Tijucas, SC. 
 
O Município de Tijucas, através do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, por meio do 
Pregoeiro, instituído pelo Decreto 1091/2016 cc 1107/2016 aos interessados que fará realizar licitação do 
tipo menor preço por item, sob a modalidade de Pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Lei 
nº 8.666, de 21/06/93, com as devidas alterações, Decreto 159 de 09/08/2006, Decreto 137 de 15 de Maio 
de 2006, Decreto 443/2009 de 04 de Setembro de 2009 e Lei Complementar 123 de 14/12/2006, e 
demais normas pertinentes. 
 
I – DO OBJETO 
 
1.1. O presente Pregão tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APOIO AS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS PARA TRABALHAR NA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO ETE NO SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS - SC, conforme especificações e quantidades estimadas 
constantes do Anexo I. 
 
1.2. Integram o presente edital os seguintes anexos: 
 
- Termo de Referência (Anexo I); 
- Declaração de cumprimento dos requisitos habilitatórios (Anexo II); Credenciamento 
- Declaração de inexistência de fatos impeditivos; (Anexo III); Documentação 
- Certidão Emitida pela Junta Comercial ou Declaração de Microempresa ou Empresa de  Pequeno 
Porte (Anexo IV); Credenciamento 
- Minuta de contrato (Anexo V). 

 
II - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. As empresas que desejarem participar deste pregão deverão entregar ao Pregoeiro, na data e horário 
estipulados para abertura, em envelopes separados e lacrados, respectivamente, a "PROPOSTA" e a 
"DOCUMENTAÇÃO", contendo na parte externa o termo PROPOSTA DE PREÇOS ou 
DOCUMENTAÇÃO, conforme o caso, o número do edital, o nome da empresa e o número do CNPJ. 
Conforme o modelo: 
 
PROPOSTA DE PREÇOS ou DOCUMENTAÇÃO (conforme o envelope) 
PREGÃO Nº 018/SAMAE/2016 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
Nº DO CNPJ 
 
2.2. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso 
de credores, dissolução ou liquidação, as empresas estrangeiras que não funcionem no país e aqueles 
que tenham sido declarados inidôneos ou que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar ou 
contratar com a Administração, conforme inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93. 
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2.3. Também não será permitida a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição. 
2.4. Não será admitida a participação de empresas distintas valendo-se de um único representante. 
 
2.5. Somente será admitida a participação de empresas pertinentes ao ramo específico, conforme o 
objeto do edital.  
 
III – DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. Para participarem da sessão pública, os representantes das proponentes deverão credenciar-se junto 
ao Pregoeiro, identificando-se e apresentando documento(s) (Carteira de Identidade ou documento com 
foto que o identifique) que lhes confira poderes para formular propostas e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame, ocasião em que também deverão ser entregues os envelopes de que trata o item 2.1 
deste edital. 
 
3.1.1. O credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular com firma reconhecida em cartório acompanhada dos demais documentos 
demonstrativos da cadeia de outorgas (inclusive contrato social ou estatuto acompanhado da ata 
de eleição e posse da diretoria, constando o nome do primeiro outorgante), que confira ao 
outorgado poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar o respectivo contrato social ou estatuto 
acompanhado da ata de eleição e posse da diretoria, no qual estejam expressos poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, entendido que, no caso de 
a representação exigir a assinatura de mais de uma pessoa, aquela que estiver presente deverá 
estar munida de mandato outorgado pelas ausentes, na forma definida no início deste item. 
´Credenciamento´. 
 
3.1.2. Os documentos necessários ao credenciamento, que serão juntados aos autos, poderão ser 
apresentados nos seus originais, por cópias autenticadas em cartório ou pelo Pregoeiro ou por sua equipe 
de apoio, observado o subitem 3.1.3. 
 
NOTA: Estes documentos serão utilizados para comprovar os poderes do representante da proponente e 
deverão ser apresentados por ocasião do credenciamento, NÃO devendo estar inclusos nos envelopes de 
documentação ou de proposta, sendo que os representantes dos licitantes devem trazê-los consigo e 
entregá-los ao Pregoeiro em mãos. 
 
3.1.3. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro ou por sua equipe de apoio fotocópias legíveis e 
que possam ser conferidas com o documento original, até 10 (dez) minutos antes do início da 
sessão. 
 
3.1.4. Visando à racionalização dos trabalhos, é conveniente que a autenticação de documentos 
pelo Pregoeiro ou por sua equipe de apoio seja solicitada antes da realização da sessão de 
recebimento das propostas. 
 
3.2. A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em desacordo com 
este capítulo, ou ainda a ausência do representante, equivale à renúncia por parte do licitante ao direito de 
apresentar lances durante a sessão e de praticar os demais atos inerentes ao certame, inclusive quanto a 
recursos. 
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3.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se enquadrarem como tal e desejarem 
obter benefícios da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar a 
Declaração ou Certidão Expedida pela Junta Comercial (emissão mínima de 06 (seis) meses 
anterior ao certame) constante no Anexo IV deste Edital, juntamente com o CREDENCIAMENTO. 
 
3.4. Declaração de cumprimento dos requisitos habilitatórios (Anexo II); o CREDENCIAMENTO. 
 
IV - DA PROPOSTA 
 
4.1. A proposta deverá ser datilografada ou impressa e apresentada sem alternativas, emendas, rasuras 
ou entrelinhas. Suas folhas devem estar rubricadas devendo constar: 
 
a) Especificação das ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS PARA 
TRABALHAR NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO, conforme Anexo I; 
b) Preço unitário e total, em valores numéricos ou por extenso, em moeda nacional, (duas casas após a 
vírgula); 
c) Todos os preços unitários/globais não poderão ultrapassar a Estimativa de Preços conforme 
Anexo I – Termo de Referência do Edital. O item da proposta que ultrapassar o valor estimado será 
desclassificado; 
d)  Os itens não cotados deverão aparecer na proposta sem valor ou com valor igual a zero, 
visando a agilidade dos trabalhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
e) As propostas deverão ser formuladas conforme o modelo de PROPOSTA DE PREÇO do Anexo II 
do edital; 
 
4.2. A simples participação neste certame implica em: 
 
a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 
b) Que no preço final das ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS PARA 
TRABALHAR NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO, propostos estão inclusos todos os 
impostos taxas e fretes e que também estão deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos. 
c) Que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias; 
d) A forma de serviço será de imediato, com vigência até 31/12/2016; 

V - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Na classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por item desde que atendidas 
as especificações constantes deste Pregão.   
 
5.2. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no 
Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo. 
 
5.3. Serão classificados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas de menor preço, 
em conformidade com o Anexo I, e as propostas em valores sucessivos e superiores até 10%, 
relativamente à de menor preço. 
 
5.4. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5.3. o Pregoeiro 
classificará as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
5.4.1 Ressalta-se que no item 5.4., os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no 
mercado, conforme definidos no Anexo I. 
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5.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes sempre sobre o menor valor (lance), a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço e os demais. 
 
5.6. Caso as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, lhes será 
assegurada preferência de contratação. 
 
5.7 A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão.  
 
5.8. Em caso de a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, será adjudicado o objeto a seu favor. (Artigo 45, I) 
 
5.9. Em não ocorrendo a contratação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem 
classificada, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na Lei 
Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. (Artigo 45, II ) 
 
5.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte no intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. (Artigo 45, III) 
 
5.11. Na hipótese da não-contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. (Artigo 45, parágrafo 2º) 
 
5.12. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero. 
 
5.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes do Item VII, deste Edital. 
5.14. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira classificada, em 
conformidade com os requisitos do edital, decidindo motivadamente a respeito, desclassificando aquelas 
que com ele não se harmonizarem. 
 
5.15. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante que 
a tiver formulado. 
 
5.16. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto. 
 
5.17. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital, para o qual apresentou 
proposta. 
 
5.18 O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido um preço melhor. 
 
5.19. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes e, 
ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos licitantes presentes e pela equipe de apoio. 
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5.20. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
 
5.21. Considerando o último Lance ofertado pelo Proponente e desistência dos demais 
participantes, este Lance poderá ser novamente renovado. 
 
VI - DA HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos necessários à habilitação deverão compor o envelope "DOCUMENTAÇÃO" e 
poderão ser apresentados nos seus originais, por cópias autenticadas em cartório, ou, ainda, por cópias 
acompanhadas dos originais para conferência e autenticação pelo Pregoeiro ou por sua equipe de apoio, 
observado o contido nos itens 3.1.3 e 3.1.4. 
 
6.2 O licitante deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação para participar deste certame: 
 
a) Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de 
participar de licitações promovidas por órgãos ou Entidade Pública, (Anexo III); Documentação; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União conforme 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 358 de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 
de outubro de 2014 
c) Certidão Negativa de Débito junto ao Estado; 
d) Certidão Negativa de Débito junto ao Município 
e) Certificado de Regularidade de Situação – FGTS; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a 
Lei 12.440/2011; 
 
6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos.  
 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação do certame 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
6.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação. 
6.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
VII - DAS PENALIDADES 
 
7.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios e, será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

mailto:samaetj@samaetj.com.br
http://www.samaetj.com.br/


SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
TIJUCAS     Santa Catarina 

 
 

________________________________________________________________________________ 
 

 

Avenida Hercílio Luz, 465 – Caixa Postal 54, Centro, 88200.000 – Tijucas-SC 

Fone/Fax (48) 3263-4065 – Email: samaetj@samaetj.com.br 

Site: www.samaetj.com.br CNPJ 02.396.675/0001-27 

 

refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2. Outras Penalidades: o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às 
penalidades previstas no Art. 86 e 87 da Lei 8666/93, que será: 
 
a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo de até 5 (cinco) anos; 
 
VIII – DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 
 
8.1. A impugnação ao ato convocatório poderá ser feita em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para o recebimento das propostas, nos termos do Artigo 12 do Decreto Municipal nº 159 de 09.08.2006. 
 
8.2. Existindo a intenção de interpor recurso, a licitante deverá manifestá-la ao Pregoeiro, de viva voz, 
imediatamente após a declaração dos vencedores. O prazo para juntada das razões de recurso é de 03 
dias (Artigo 4º, XVIII, da Lei 10520/2002 c/c Artigo 11, XXI do Decreto 159/2006)  
 
8.2.1. Somente no momento da declaração dos vencedores é que há a possibilidade de interposição de 
recurso, seja sobre a classificação/desclassificação de propostas, seja sobre a habilitação/inabilitação de 
licitantes. Portanto, é nesse momento que os participantes devem, caso ainda existam dúvidas, solicitar 
vista de documentos e, se for o caso, manifestar sua intenção de interpor recurso. 
 
8.3. A manifestação necessariamente explicitará motivação consistente, que será liminarmente 
avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua aceitação ou não. 
 
8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, quando da declaração dos vencedores, 
implicará na decadência do direito de recurso e ensejará a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à 
vencedora. 
 
8.5. Admitido o recurso, a licitante disporá do prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das 
razões, por escrito, que serão disponibilizadas a todas as participantes, tão logo autuadas. 
 
8.6. Os demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 3 (três) dias corridos, contados a 
partir do término do prazo da recorrente.  
 
8.7. É assegurada às licitantes vista imediata dos autos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a 
preparação de recursos e de contra-razões. Sendo assim, os autos do processo permanecerão com vistas 
franqueadas aos interessados na sala do Departamento de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de 
Tijucas, com endereço já referido neste edital. 
 
8.8. As razões dos recursos, bem assim suas contra-razões, deverão ser apresentadas por escrito e 
dirigidas à condutora do processo licitatório, Pregoeiro, que pode rever a sua decisão e, se não o fizer, 
deve encaminhá-los para a autoridade competente que apreciará e decidirá sobre o assunto. 
 
8.9. O acolhimento do recurso implica tão somente invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de 
aproveitamento. 
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8.10. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax ou correio eletrônico. 
 
8.11. Somente serão conhecidos os recursos interpostos tempestivamente e protocolado no Setor 
de Licitações no Endereço: Rua: Coronel Büchelle, nº 01 – Centro - 88.200-000- TIJUCAS /SC. 
Horário – 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30 – Segunda a Sexta Feira.                     
 
IX - DA DOTAÇÃO 
 
9.1. As despesas decorrentes do objeto deste Pregão Presencial correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento para o ano de 2016, conforme especificações em anexo. 
 
Cód. Red. Unidade Orçamentária Proj./Ativ. Elemento Despesa 
7 15.01 2.055 3.3.90.00.00.00.00.00 
 
X - DO PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será efetuado até 5º dia útil subsequente ao mês prestado, após a entrega da 
Nota Fiscal, a favor do licitante vencedor, conforme minuta de Contrato em anexo. 
 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
 
XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. O presente edital e anexos estão disponibilizados no Departamento de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Tijucas, e no site do município, http://www.tijucas.sc.gov.br/editais-de-licitacoes . 
 
11.2. O Pregoeiro, não permite a utilização de aparelhos celulares e a comunicação entre os 
licitantes, sendo que os presentes serão advertidos no ato da sessão do Pregão. 
 
11.3. O Pregoeiro, não permite a comunicação dos licitantes, sendo que os presentes serão 
advertidos no ato da sessão do Pregão. 
 
11.4. O Pregoeiro poderá estabelecer a redução mínima de cada lance, bem como, determinar o 
tempo máximo que cada licitante dispõe para renovar a proposta, ainda no decorrer dos lances 
modificar o andamento para maior celeridade, informando aos licitantes, no início da sessão do 
Pregão. 
 
11.5. O Pregoeiro, no momento da sessão poderá consultar documentos via internet ou outra forma 
que por ele achar interessante para não haver dúvidas.  
 
11.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de proposta e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente certame. 
 
11.7. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
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11.8. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 
Parágrafo 1º, Art. 65, Lei nº 8.666/93 e Parágrafo 2º, Inciso II, Art. 65, Lei nº 9648/98. 
 
11.9. Se as licitantes vencedoras deixarem de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis contados 
da data de recebimento da notificação, sem justificativa por escrito e aceita pelo Departamento de 
Licitações, restará caduco o seu direito de vencedor, sujeitando-se às penalidades aludidas no capítulo VII 
deste edital. 
 
11.10. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência conforme Art. 43, § 3º, 
Lei 8.666/93, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
11.11. Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da 
licitação submetido ao Chefe do Poder Executivo para o procedimento de homologação. 
 
11.12. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em aceitação 
plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar os seus termos o licitante 
que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades 
que o viciem. 
11.13. Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas, eventualmente suscitadas, relativas às orientações 
contidas no presente Pregão, poderão ser solicitadas, por escrito, ao Departamento de Licitação pelo 
telefone (0xx48) 3263-8113 3263-8154 3263-8140 e  e-mail: licitacao@tijucas.sc.gov.br. 
 
Tijucas, SC, 02 de março de 2016. 
 

 
 
 
 

Wilson Bernardo de Souza 
Diretor do SAMAE 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Em razão da necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APOIO AS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS PARA TRABALHAR NA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO ETE NO SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO, no ano de 2016, foi autorizado pelo Chefe do Poder Executivo, a abertura de procedimento 
licitatório na modalidade Pregão com vistas à aquisição em epígrafe.  

 
O fornecimento deverá atender às exigências e especificações abaixo discriminadas: 
 

a) Deverão ser disponibilizados os comprovantes das ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, 
TÉCNICAS E OPERACIONAIS PARA TRABALHAR NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
ESGOTO dos quais constarão obrigatoriamente as seguintes informações: data do 
fornecimento, quantidades, matrícula e assinatura do servidor responsável pelo 
recebimento; 

b) Deverão ser prestados todos os esclarecimentos solicitados e atendidas prontamente todas 
as reclamações pertinentes que porventura surjam durante a execução do contrato; 

c) Para efeito do faturamento, os valores deverão refletir aqueles da ocasião do fornecimento, 
sendo que os preços cobrados não poderão ser superiores àqueles praticados pela empresa 
para venda à varejo; considerando, inclusive, os preços promocionais; 

d)  A empresa deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por 
seus empregados durante a execução do contrato. 

e) A forma de serviço será de imediato, com vigência até 31.12.2016. 

f) A proposta deverá apresentar preço unitário, preço total e especificação do objeto 
licitado. 

g) Os pedidos serão emitidos sem fixação de faturamento mínimo. 

h) SOMENTE SERÁ ACEITO NOTA FISCAL ELETRÔNICA E CUPOM FISCAL PARA 
PRODUTOS.  

i) Os serviços serão iniciados APÓS A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO, de imediato, com vigência até dia 31/12/2016. 

j) Todos os funcionários deverão estar com a documentação em dia e com a 
carteira de trabalho devidamente assinada. 

k) A empresa deverá fornecer uniformes, alimentação, transportes e encargos 
sociais. 

l) O contrato terá validade até 31/12/2016. 

m) O pagamento será até o 5º dia útil de cada mês. 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO  
1.1. Contratação da prestação de serviços continuados de TRABALHADOR PARA A 
OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO, no Bairro Sul do Rio, e Operação 
das Estações Elevatórias de Esgoto, na área urbana da cidade, em número de 12, e rede 
coletora e ligações prediais, também na área urbana da cidade para atender às necessidades 
da operação do sistema de esgotamento sanitário, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos abaixo:  
1.1.1. Os serviços a serem contratados serão por tempo determinado, em função da previsão 
de início de operação do Sistema de Esgotamento Sanitário, que está em fase de conclusão 
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das obras, objetivando atender a 60% da população, não havendo no quadro de pessoal do 
SAMAE profissionais para a operação. Recentemente foi aprovado plano de cargos no SAMAE 
onde foram incluídos profissionais para trabalhos nesta área, e que até a presente data não foi 
realizado concurso público, o qual está sendo realizado em breve. Assim sendo, enquanto não 
finalizar o processo do concurso e fazer a nomeação do pessoal para trabalhar no SES será 
contratada empresa para disponibilizar trabalhadores para tal atividade. 
1.1.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e o SAMAE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 
e subordinação direta.  

      2. JUSTIFICATIVA  
2.1. A execução dos serviços mencionados atenderão às necessidades da operação e 
manutenção do sistema de esgotamento sanitário de Tijucas, tendo como o SAMAE a empresa 
responsável por este serviço.  
a. O motivo da contratação dos serviços de Trabalhador da Operação e Manutenção se dá em 
razão da necessidade de ter trabalhadores nas atividades da Estação de Tratamento de Esgoto, 
das Estações Elevatórias, das rede coletoras e Ligações prediais, número de trabalhares 
suficiente para a demanda das tarefas a serem executadas sendo capazes de executar as 
atividades acima descritas;  
b. Os benefícios da contratação serão a segurança e a boa operação e manutenção dos 
serviços de coleta, transporte e tratamento do esgoto sanitários gerados, onde a rede coletora 
foi implantada, objetivando a melhoria de qualidade de vida da população a ser beneficiada;  
c. A contratação dos trabalhadores faz parte do projeto de operação do Sistema de 
Esgotamento Sanitário da Cidade de Tijucas - SC;   
Anexo I - Termo de Referência – Serviços de Operação e Manutenção do Sistema de 
Esgotamento Sanitário da Cidades, nas áreas da Estação de Tratamento de Esgoto, 12 
Estações Elevatórias, 80,0 km de rede coletora e 5.500 ligações prediais:  
d. A natureza dos serviços é de caráter continuado.    
3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:  
ITEM 1 – Trabalhador para operar e manter a Estação de Tratamento de Esgoto – ETE do 
Sistema de Esgotamento Sanitário de Tijucas – SC. 
Local do trabalho: ETE, localizado na estrada geral, lado direito do Rio Tijucas, entre as 
comunidades de Pernambuco e Sul do Rio, município de Tijucas – SC. 
 
Qualificação do trabalhador: Ensino Fundamental Completo. 
 
Atividades a desenvolver na Operação e manutenção da ETE: Limpeza diária da grade de 
retenção de partículas na chegada do esgoto à ETE; acionamento do equipamento de remoção 
da areia no cone de areia localizado na chegada do esgoto à ETE, acionando registro de água e 
registro de ar comprimido; verificação de que o compressor esteja ligado e em operação/ 
verificação da queima dos gazes (gás metano e gás sulfídrico); descargas periódicas do UASB 
(tanque de fermentação anaeróbia), dependendo do índice de lodo; acionamento dos aeradores 
dos tanques de aeração, dependendo da concentração de oxigênio dissolvido na massa líquida 
do tanque de aeração; verificação da ausência de espuma sobre a massa líquida do tanque de 
aeração; acionamento do recalque de recirculação de lodo do decantador secundário, tanta 
para o tanque de aeração como para o adensador de lodo; operação do desaguador de lodo, 
com preparo da solução de polímero bem como a dosagem da solução de polímero ao lodo a 
ser desaguado; retirado da torta de lodo do desaquador, com destino adequado com 
acionamento do responsável para que o lodo seja carregado e destinado adequadamente; 
dosagem de cloro no tanque de contato; medição do cloro na saída do esgoto tratado do tanque 
de contato; medição do pH do esgoto de chegada, no UASB, tanque de aeração e final, 
medição do índice de lodo, do lodo do UASB e tanque de aeração; medição do oxigênio 
dissolvido no tanque de aeração; corte da grama existente no pátio da ETE com cortadeira 
fornecida pelo SAMAE; controle de entrada de pessoas no pátio da ETE, devendo o portão 
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permanecer sempre fechado; preenchimento do relatório diário de operação da ETE, anotando 
as análises e todas as irregularidades que por ventura acontecer durante o dia. 
O operador da ETE será treinado por profissional do SAMAE, o qual contratará um profissional 
para o treinamento adequado. O treinamento será realizado na própria estação de tratamento 
de esgoto, e será intensificado nas primeiras semanas.  
Caso o trabalhador não assimila o treinamento, a empresa contratada deverá substituir 
imediatamente. A comunicação da substituição será realizada pelo SAMAE através de ofício. 
Item Discriminação Posto de trabalho  
Carga horária: 8,0 horas 
Segunda à sexta: 8 horas diárias. Das 8:00 horas até às 12:00 horas e das 13hs e 30min às 
17hs e 30 min. 
Sábado: das 8:00hs às 12:00 horas. 
 
Valor Unitário/ Mensal estimado (R$) 4.000,00 
Quantidade de trabalhadores: 1 
Valor Total/ mensal (R$) 4.000,00 
Valor Total/contrato (R$) 36.000,00 
 
ITEM 2 – Trabalhador para operar e manter a a rede coletora de esgoto sanitário, suas ligações 
prediais e as estações elevatórias de esgoto sanitário, do Sistema de Esgotamento Sanitário de 
Tijucas – SC. 
Local do trabalho: Logradouros da cidade, onde há rede coletora de esgotos sanitários, na área 
urbana do município. Serão aproximadamente 78 km de rede coletora, 5.000 ligações prediais e 
12 estações elevatórias de esgoto. 
 
Qualificação do trabalhador: Alfabetizado. 
 
Atividades a desenvolver na rede coletora de esgoto, ligações prediais e estações 
elevatórias de esgoto:  
Rede coletora de esgoto: Os trabalhadores, com ferramental fornecido pelo SAMAE irão 
acompanhar a rede coletora vistoriando os poços de visita (PV), abrindo o tampão para 
visualizar a passagem normal de esgoto. Havendo esgoto parado, indica obstrução da rede. A 
desobstrução será realizada com equipamento fornecido pelo SAMAE. Reparos na rede, 
mesmo que improvável. Escavações manual; substituição dos tampões dos poços de visitas 
(PVs); aplicação de fumaça com inseticida para eliminação de roedores na rede coletora de 
esgoto; etc. 
Ligações prediais: Os trabalhadores terão como atividades, a inspeções das ligações prediais, 
verificando a mesma com a retirada do tampão, que está localidade em frente a propriedade e 
na calçada, próximo ao meio fio. Havendo obstrução, o trabalhador deverá fazer a 
desobstrução, com equipamento fornecido pelo SAMAE de Tijucas – SC. Orientação ao 
proprietário para a ligação prediais de sua propriedade a ligação de esgoto, informando o 
procedimento, o que deverá ir para ligação e o que não deverá ser lançado a ligação, como 
águas de chuvas. Entrega de panfletos explicativos aos proprietários, que possuem rede 
coletora em frente a propriedade. Confecção de ligação prediais, como necessário. Ligações 
novas desde a rede coletora será muito raro, pois todos já estão prontas na calçada. Reparo de 
ligação que por ventura esteve danificada. Substituição dos tampões das ligações prediais, 
quando avariadas. 
 Estações Elevatórias de Esgoto (EEE): visita diariamente as 12 unidades, fazendo a limpeza 
do cesto de retenção de partículas que por ventura vem junto ao esgoto, colocando em local 
indicado pelo SAMAE. Verificação do bom funcionamento do conjunto moto bomba, verificação 
se os conjuntos não estão paralisados, anotação de dados elétricas do painel de controle, em 
formulário que ficará em cada EEE. 
Item Discriminação Posto de trabalho  
Carga horária: 8,0 horas 
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Segunda à sexta: 8 horas diárias. Das 8:00 horas até às 12:00 horas e das 13hs e 30min às 
17hs e 30 min. 
Sábado: das 8:00hs às 12:00 horas. 
Quantidade de trabalhadores: 8 
Valor Total Mês (estimado) 3.600,00 
Valor Total/ mensal (R$) 28.800,00 
Valor Total/contrato (R$) 259.200,00 
 
ITEM 3 – Trabalhador para operar e manter a rede coletora de esgoto sanitário, suas ligações 
prediais e as estações elevatórias de esgoto sanitário, do Sistema de Esgotamento Sanitário de 
Tijucas – SC. 
Local do trabalho: Logradouros da cidade, onde há rede coletora de esgotos sanitários, na área 
urbana do município. Serão aproximadamente 78 km de rede coletora, 5.000 ligações prediais e 
12 estações elevatórias de esgoto. 
 
Qualificação do trabalhador: Ensino Médio Completo, com carteira de motorista, categoria 
mínima “AB’. 
 
Atividades a desenvolver na rede coletora de esgoto, ligações prediais e estações elevatórias 
de esgoto:  
Pilotar veículos do SAMAE, para o transporte de trabalhadores nos locais das redes coletoras, 
ligações prediais, Estações Elevatórias de Esgoto e Estação de Tratamento de Esgoto, além de 
participar nos trabalhos nas áreas como: 
Rede coletora de esgoto: Os trabalhadores, com ferramental fornecido pelo SAMAE irão 
acompanhar a rede coletora vistoriando os poços de visita (PV), abrindo o tampão para 
visualizar a passagem normal de esgoto. Havendo esgoto parado, indica obstrução da rede. A 
desobstrução será realizada com equipamento fornecido pelo SAMAE. Reparos na rede, 
mesmo que improvável. Escavações manual; substituição dos tampões dos poços de visitas 
(PVs); aplicação de fumaça com inseticida para eliminação de roedores na rede coletora de 
esgoto; etc. 
Ligações prediais: Os trabalhadores terão como atividades, a inspeções das ligações prediais, 
verificando a mesma com a retirada do tampão, que está localidade em frente a propriedade e 
na calçada, próximo ao meio fio. Havendo obstrução, o trabalhador deverá fazer a 
desobstrução, com equipamento fornecido pelo SAMAE de Tijucas – SC. Orientação ao 
proprietário para a ligação prediais de sua propriedade a ligação de esgoto, informando o 
procedimento, o que deverá ir para ligação e o que não deverá ser lançado a ligação, como 
águas de chuvas. Entrega de panfletos explicativos aos proprietários, que possuem rede 
coletora em frente a propriedade. Confecção de ligação prediais, como necessário. Ligações 
novas desde a rede coletora será muito raro, pois todos já estão prontas na calçada. Reparo de 
ligação que por ventura esteve danificada. Substituição dos tampões das ligações prediais, 
quando avariadas. 
 Estações Elevatórias de Esgoto (EEE): visita diariamente as 12 unidades, fazendo a limpeza do 
cesto de retenção de partículas que por ventura vem junto ao esgoto, colocando em local 
indicado pelo SAMAE. Verificação do bom funcionamento do conjunto moto bomba, verificação 
se os conjuntos não estão paralisados, anotação de dados elétricas do painel de controle, em 
formulário que ficará em cada EEE. 
Item Discriminação Posto de trabalho  
Carga horária: 8,0 horas 
Segunda à sexta: 8 horas diárias. Das 8:00 horas até às 12:00 horas e das 13hs e 30min às 
17hs e 30 min. 
Sábado: das 8:00hs às 12:00 horas. 
Quantidade de trabalhadores: 1 
Valor Total/ mensal (R$) 4.100,00 
Valor Total/contrato (R$) 36.900,00 
Valor total estivado do contrato R$ 332.100,00 

mailto:samaetj@samaetj.com.br
http://www.samaetj.com.br/


SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
TIJUCAS     Santa Catarina 

 
 

________________________________________________________________________________ 
 

 

Avenida Hercílio Luz, 465 – Caixa Postal 54, Centro, 88200.000 – Tijucas-SC 

Fone/Fax (48) 3263-4065 – Email: samaetj@samaetj.com.br 

Site: www.samaetj.com.br CNPJ 02.396.675/0001-27 

 

 
4. UNIFORMES: 
4.1. A contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes completos aos seus 
empregados. Estes deverão iniciar o Contrato recebendo 02 (dois) conjuntos completos, 
substituído por 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer 
época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação escrita da 
Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação;   
4.3. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 
fiscalização do contrato.  
4.4. O custo com os uniformes não poderá ser repassado ao funcionário da Contratada.   
4.5. Todos os prestadores de serviços serão obrigados a portar Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI's) adequados ao desenvolvimento das atividades, durante a jornada de trabalho.    
4.6. Descrição do uniforme:   
4.6.1. Calça de brim, camisa ou camiseta de manga curta com as seguintes características no 
bolso esquerdo: “Logo da empresa e os seguintes dizeres: A SERVIÇO DO SAMAE DE 
TIJUCAS”. Calçado adequado para a prestação do serviço conforme as normas da segurança 
do trabalho.   
4.6.2. Crachá com foto, 100% em PVC; película de PVC transparente fundida sobre o crachá: 
nome completo, empresa prestadora, posto e, em destaque e de fácil leitura, nome abreviado 
pelo qual poderá ser identificado o funcionário.  
4.6.3. 01(um) Porta Crachá Rígido Vertical, Branco Transparente, Injetado em Plástico;  
4.6.4. 01 (um) cordão Personalizado Para Crachá Em Poliéster com a Identificação da Empresa 
Prestadora. 6. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS  
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. A Contratada obriga-se a:  
5.1.1. Disponibilizar os trabalhadores a executar os serviços conforme especificações do Termo 
de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais.  
5.1.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;  
5.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa. 
5.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos conforme especificado na 
qualificação do trabalhadores a serem contratados, de conformidade com as normas e 
determinações em vigor;  
5.1.6. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados 
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso;  
5.1.7. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver 
alocação de novo empregado na execução do contrato, relação nominal constando nome, 
endereço residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da Administração, bem 
como as respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS, devidamente 
preenchidas e assinadas, para fins de conferência;  
5.1.8. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;  
5.1.9. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação 
constante do item anterior;  
5.1.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabili   /   dade à Administração;  
 W5.1.11. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte do SAMAE;  
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5.1.12. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de 
toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão, a critério do SAMAE;  
5.1.13. Não permitir que seus empregados realizem horas extraordinárias fora da jornada 
normal de trabalho, em finais de semana ou feriados, exceto quando devidamente determinado 
pela autoridade  
5.1.14. Atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;  
5.1.15. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas;  
5.1.16. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Administração toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;  
5.1.17. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;  
5.1.18. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes 
do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da 
Contratante;  
5.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
5.1.20. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no 
Termo de Referência;  
5.1.21. Não repassar quaisquer custos de uniformes e equipamentos a seus empregados;  
5.1.22. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
5.1.23. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.  
5.1.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  
5.1.25. Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.  
5.1.26. A obrigação de arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos da proposta estende-se aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos.   
5.1.27. Na hipótese de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos em favor da 
contratada, o valor correspondente será revertido como lucro durante a vigência da contratação, 
mas será objeto de negociação para eventual prorrogação contratual.   
5.1.28. Apresentar, no momento da contratação, os acordos ou convenções coletivas que 
regem as categorias profissionais vinculadas à execução do serviço.   
5.1.29. Realizar o pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS 
dos empregados alocados à execução do serviço.   
5.1.30. A prestação de serviços de que trata este edital não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta.   
5.1.31.  Zelar e fazer zelar pelo patrimônio do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Tijucas – SC. 
5.1.32. A CONTRATADA se obriga a acatar, respeitar, observar e fazer cumprir todas as ordens 
emanadas pelo gestor do Contrato;   
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5.1.33. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando à Contratante o 
direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer serviço com o qual 
não esteja de acordo com o solicitado;   
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A Contratante obriga-se a:  
6.1.1. Proporcionar todas as condições para que os trabalhadores da Contratada possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus 
Anexos, especialmente desse Termo de Referência;  
6.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
6.1.3. Exercer o acompanhamento e treinamento dos trabalhadores para execução dos 
serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis;  
6.1.4. Notificar à Contratada por escrito da não adaptação de trabalhador que não assimile o 
aperfeiçoamento, ministrado pelo SAMAE, fixando prazo para a sua substituição;  
6.1.5. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o 
qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;  
6.1.6. Pagar à Contratada o valor correspondente ao trabalhadores disponíveis ao SAMAE, na 
forma do contrato;  
6.1.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
6.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
6.1.8.1. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratad 
6.1.8.2. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens.  
7. MEDIDAS ACAUTELADORAS  
7.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência 
de dano de difícil ou impossível reparação.  
8. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
8.1. A Contratante deve acompanhar e fiscalizar a conformidade com as atividades de cada 
trabalhador, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um 
representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666. 
8.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços dos trabalhadores.  
8.2. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993.   
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ESTIMATIVA DE PREÇOS: 

 

O cálculo da despesa foi efetuado com base nos preços atuais praticados no mercado, conforme planilha 
abaixo, não podendo ultrapassar estes valores sob pena de desclassificação, conforme item 4.1, letra “c” 
do presente edital. 
 

 

I t e m  Q t d e  Unid. P r e ç o  

M á x i m o  

                           Especificação 

1  9  Serviços 
Mensais 

3 6 . 9 0 0 , 0 0  Contratação de Empresa para apoio às 

atividades administrativas, técnicas e 

operacionais para trabalhar na Estação de 

Tratamento de Esgoto ETE no SAMAE – Serviço 

Autônomo Municipal de Água e Esgoto, do 

Município de Tijucas/SC, sendo: 

 
- 01 Operador de ETE com   Ensino Fundamental 
Completo que deverá se apresentar na ETE – 
Estação de Tratamento e Esgoto no Bairro Sul do 
Rio – Tijucas SC.  
 
- 01 Agente de serviços gerais com habilitação CNH 
– AB (carro e moto) e Ensino Médio completo. 
 
- 08 Agentes de serviços gerais para serviços 
diversos - Alfabetizados. 

 

 
 
 
 
 Valor: R$ 332.100,00 (Trezentos e trinta e dois mil e cem reais). 
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ANEXO III 
 

CREDENCIAMENTO 
 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) _____________________________________,inscrita no CNPJ ou CIC sob o nº 
____________________________ sediada 
no(a)___________________________________________________________ (endereço completo), 
declara, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do edital de 
Pregão Presencial n° _____/2016, do Município de Tijucas. 
 
 
 
 
Tijucas, ___ de ___________________ de 2016. 
 
 
 
 
 
_________________________________________________ 
             nome e número da Identidade do declarante. 
         (conforme art. 4°, inciso VII da Lei n° 10.520/2002) 
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ANEXO IV 
 
 

DOCUMENTAÇÃO 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA)_____________________________________, inscrita no CNPJ ou CIC sob o 
nº____________________________ sediada 
no(a)______________________________________________________________________________ 
(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 
 
 
 
 
 
Tijucas, ___ de ____________________ de 2016. 
 
 
 
 
 
_________________________________________________ 
             nome e número da Identidade do declarante. 
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ANEXO V 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 

(Modelo a ser preenchido pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

ou 

 

CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL 

 
(EMISSÃO MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES ANTERIOR AO CERTAME) 

 
 
 
 
 
Nome da empresa, qualificação, endereço, inscrita no CNPJ, neste ato representada por _________, 
portador de Cédula de Identidade, inscrito no CPF, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 
14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
Local e Data 
 
 
_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

 
C O N T R A T O  N º  _ _ _ / _ _ _  / 2 0 1 6  

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
TIJUCAS E A EMPRESA _________________ PARA 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, TÉCNICAS E 
OPERACIONAIS PARA TRABALHAR NA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO ETE. 
 

Aos ___ dias do mês de _____ do ano de dois mil e dezesseis, de um lado SAMAE - Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Tijucas (SC), inscrito sob o CNPJ nº 02.396.675/0001-27, com sede a 
Av. Hercílio Luz, 465, Centro, Tijucas (SC), neste ato representada pelo Diretor do SAMAE Sr. Wilson 
Bernardo de Souza, Diretor do SAMAE, em seqüência designada simplesmente CONTRATANTE e, de 
outro lado, a empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o número __.___.___/000_-__, estabelecida na 
___, que apresentou os documentos exigidos por Lei, neste ato representada por 
_______________________________, residente e domiciliado na ________________________, 
________________, portador da Carteira de Identidade número _________________, expedida pela 
_________, inscrito no CPF sob o número ___________________, daqui por diante designada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, por força deste instrumento e de 
conformidade com o disposto na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e com o Processo citado 
linhas atrás, o presente Contrato de ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS 
PARA TRABALHAR NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO ETE em regime de execução 
indireta, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente contrato tem por objeto de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APOIO AS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS PARA TRABALHAR NA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO ETE NO SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS - SC. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 

A ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS PARA TRABALHAR NA ESTAÇÃO 

DE TRATAMENTO DE ESGOTO ETE, obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às disposições 

do Edital de Pregão Presencial nº 018/SAMAE/2016. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE se obriga a: 

a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos 

serviços/fornecimentos, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 

 

mailto:samaetj@samaetj.com.br
http://www.samaetj.com.br/


SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
TIJUCAS     Santa Catarina 

 
 

________________________________________________________________________________ 
 

 

Avenida Hercílio Luz, 465 – Caixa Postal 54, Centro, 88200.000 – Tijucas-SC 

Fone/Fax (48) 3263-4065 – Email: samaetj@samaetj.com.br 

Site: www.samaetj.com.br CNPJ 02.396.675/0001-27 

 

b) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido neste 

contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA se obriga a: 

a) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; e 

 

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

c) para efeito do faturamento, os valores deverão refletir aqueles da ocasião da contratação, 

sendo que os preços praticados não poderão ser superiores àqueles praticados pela 

empresa para venda à varejo; considerando, inclusive, os preços promocionais; 

 

d) Prestar os ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS PARA 

TRABALHAR NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO ETE discriminados neste 

contrato, as pessoas autorizadas e designadas pela CONTRATANTE, no ato do pedido; 

 

e) comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações 

trabalhistas, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado; 

 

f) responsabilizar-se pelos danos causados, em razão dos serviços oferecidos. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, já estão incluídas no preço total todas as despesas de frete, 
embalagens, impostos, transporte, mão de obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, bem como deduzidos quaisquer descontos 
concedidos, totalizando o valor de R$ (______). 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 
Uma vez aceitos pela Contratante, os ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS 
PARA TRABALHAR NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO ETE serão pagos em nome da 
contratada, em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal, a favor do licitante vencedor, mediante 
ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de 
faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste contrato, devendo a 
Contratada apresentar nota fiscal, devidamente protocolizada, emitida em 02 (duas) vias, constando nome 
do banco, agência e conta-corrente, bem como o número da Nota de Empenho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 
Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, serão realizados desde 
que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 

 
Como condição para efetivação do pagamento será exigida a regularidade fiscal da Contratada 
comprovada pela apresentação dos seguintes documentos originais ou em cópia autenticada, em plena 
validade: 

 
a) Certidão Negativa Municipal; 
b) Certidão Negativa de Débito - CND, junto ao INSS; 
c) Certificado de Regularidade de Situação – FGTS;  

PARÁGRAFO TERCEIRO 

 
O documento de cobrança consignará valores em reais e discriminará o mês em que o contrato for 
executado e ainda será considerada para fins de pagamento a data do protocolo deste documento no setor 
competente. 

PARÁGRAFO QUARTO 

 
Havendo erro na fatura ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará 
pendente e o pagamento sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, 
não decorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Contratante. 

PARÁGRAFO QUINTO 

 
O pagamento será efetuado até 5º dia útil subsequente ao mês prestado, após a entrega da Nota 
Fiscal, a favor do licitante vencedor. 
  

PARÁGRAFO SEXTO 

 
A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  

 

O valor contratado não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato nos termos da legislação 

vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 

O presente contrato terá vigência até 31/12/2016, sendo que os prazos de adimplemento das obrigações 

contratadas admitem prorrogação nos casos e condições específicas no parágrafo 1º observado o caput 

do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações, e a solicitação dilatória, sempre por escrito, protocolizada no 

setor de licitação (endereço no rodapé), fundamentada e instruída com os documentos necessários à 

comprovação das alegações, deverá ser recebida contemporaneamente ao fato que ensejar. OBS: Deverá 

ser entregue juntamente com as CND´s INSS – FGTS e MUNICIPAL, com validade, e, consonância com 

Decreto n. 137/2006 c/c Decreto n. 443/2010. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no artigo 65 da Lei 

8.666/93 e alterações posteriores, observados os procedimentos da Cláusula Sétima.  

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do objeto deste Pregão Presencial correrão à conta dos recursos consignados 

conforme segue: Orçamento Vigente de 2016. 

 
 
Cód. Red. Unidade Orçamentária Proj./Ativ. Elemento Despesa 
7 15.01 2.055 3.3.90.00.00.00.00.00 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
De conformidade com o artigo 86 da Lei nº 8.666/93, atualizada e, Lei nº 10.520, de 17/07/02, o atraso 
injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração, a multa de até 
10% (dez por cento) do valor do Contrato, até 30 dias, após este prazo será cobrado juro de 1% (um por 
cento) ao mês ou fração proporcional. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - OUTRAS PENALIDADES  
 
Outras Penalidades: o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contrato ás penalidades 
previstas no Art. 86 e 87 da Lei 8666/93, que será: 
 
a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo de 05 (cinco) anos; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - OUTRAS SANÇÕES 

 
De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas no parágrafo 1º, letra 
“c” e “d” desta Cláusula, às empresas ou aos profissionais que em razão dos Contratos regidos por esta 
Lei, nos seguintes casos: a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da contratação; c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - DESCONTO DO VALOR DA MULTA 

 
Se o valor da multa não for pago ou depositado da maneira a ser determinada pelo gestor, será 
automaticamente descontado na primeira parcela de pagamento a que a CONTRATADA vier a fazer jus, 
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados sobre o valor da mesma. 
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PARÁGRAFO QUARTO - RECURSOS  

 
Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b” e “c”, do parágrafo primeiro desta cláusula, caberá 
recurso no prazo de 03 (três) dias úteis de intimação do ato, a autoridade competente, o qual poderá 
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para apreciação e decisão, 
dentro do mesmo prazo. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
 
No caso de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “d” do § 1º, caberá pedido de reconsideração a 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei nº 8.666/93. 

 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
A rescisão do contrato poderá ser: 
 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos I a XII e 

XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por 
via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas neste Contrato. 

 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração; e 
 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 
A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

 
O município publicará, o extrato dos contratos celebrados no prazo de vinte dias da data de sua 

assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência, conforme disposto 

no Artigo 20 do Decreto 3.555/00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

 
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

 
A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 
 
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 
Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Tijucas/SC para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, com renúncia de qualquer outro. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e 
forma. 
 
Tijucas, SC _____ de _____ de 2016. 
 
 
 
 
    xxxxxxxxxxxxxxxx                                 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
    Prefeito Municipal                                         Secretário (a) Municipal de xxxxxxxxxxx 
        Contratante                Contratante 

 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 

 
 
 
Testemunhas:   xxxxxxxxxxxxxxxxx                                 xxxxxxxxxxxxxxx 
                         CPF: xxxxxxxxxxxxx                                   CPF: xxxxxxxxxxx 
 
 
 
 
 
                                                                xxxxxxxxxxxxxxxx                                      
                                          Assessor Jurídico do Município de Tijucas  
                                                           OAB/SC xxxxxxxxxxxx 
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